
 

Senhor(a) Diretor(a),

Sirvo-me do presente ofício-circular para informar a V.Exa. que, a partir da

iminente liberação da atualização do sistema APOLO (versão 1.1.152.1), os Magistrados e

os Diretores de Secretaria passarão a deter autorização junto ao referido sistema para

proceder à baixa na distribuição de feitos pertencentes a quaisquer classes processuais em

tramitação no Juízo, sem distinção, autorização esta que abrangerá, inclusive, feitos de

classes cujas baixas operavam-se de modo exclusivo pelas Unidades de Distribuição.

Outrossim, informo ainda que a critério do Juízo, sem prejuízo dessas novas

autorizações, a referida baixa poderá ser procedida diretamente pelas Unidades de

Distribuição, conforme procedimento até então usualmente adotado pelos Órgãos

Jurisdicionais de Primeira Instância da Justiça Federal desta Região.

Sem mais para o momento, colho o ensejo para renovar protestos de elevada

estima e distinta consideração.

SERGIO SCHWAITZER

CORREGEDOR-REGIONAL

JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2ª REGIÃO

OFÍCIO CIRCULAR Nº T2-OCI-2011/00012 Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 2011.
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Classif. documental 00.08.00.01

T
2O

C
I2

01
10

00
12

A

Assinado digitalmente por SERGIO SCHWAITZER.
Documento Nº: 451824-7934 - consulta à autenticidade em www.jfrj.jus.br/ex/docs.


	T2-OCI-2011/00012-A

